Minuta

Deliberacdo Consema n°....... de ....... de de 2011

Recomenda a constituicdo de Grupo Técnico
formado pelas Secretarias do Meio Ambiente, da
Agricultura e Abastecimento e da Salde para a
elaboragéo de lista oficial de espécies exoticas
com potencial de invasdo do estado de Sdo Paulo
e da outras providéncias.

O Conselho Estadual de Meio Ambiente — CONSEMA, considerando as atribuicdes previstas
na lei xxxx, e

0 Artigo 8° da Convencao Internacional sobre Diversidade Bioldgica, da qual o Brasil é
signatario, determina aos paises participantes a adocdo de medidas preventivas, e medidas
de erradicacdo e controle de espécies exoticas invasoras;

a Lei Federal n°® 11.428 de 22 de dezembro de 2006, que dispbe sobre a utilizacdo e
protecdo da vegetacao nativa do Bioma Mata Atlantica, em seu Artigo 3°, inciso VIII alinea
a, considera de interesse social as atividades imprescindiveis a prote¢do da integridade da
vegetacdo nativa, entre essas a erradicacao de espécies exdticas invasoras;

a Lei Federal n® 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 - Lei de Crimes Ambientais, em seu
Artigo 61, prevé punicdo para quem “disseminar doenca ou praga ou espécies que possam
causar dano a agricultura, a pecuaria, a fauna, a flora ou aos ecossistemas”;

a Resolucdo CONAMA 369, de 28 de marco de 2006, em seu artigo 2°, inciso Il, alinea "a",
reitera as disposi¢cdes da Lei 4.771/65 ao considerar de interesse social a erradicacdo de
espécies exobticas invasoras quando se mostrar necesséria a sua ado¢ao para assegurar a
protecdo da integridade da vegetacao nativa,

a Resolucdo CONABIO n° 5, de 21 de outubro de 2009, que dispde sobre a Estratégia
Nacional sobre Espécies Exoticas Invasoras;

gue espécies exoticas invasoras produzem mudancas e alteragbes nas propriedades
ecologicas do solo, na ciclagem de nutrientes, nas cadeias tréficas, na estrutura,
dominancia, distribuicdo e funcdes de um dado ecossistema, na distribuicdo da biomassa,
na taxa de decomposicdo, nos processos evolutivos e nas relacdes entre polinizadores e
dispersores;

que espécies exoticas invasoras podem produzir hibridos ao cruzar com espécies nativas e
eliminar genotipos originais, ocupar o espaco de espécies nativas levando-as a diminuir em
abundancia e extensdo geografica, aumentando 0s riscos de extincdo de espécies e de
eliminacdo de populagdes locais;

gue para algumas espécies exdticas ja ha registro de bioinvasdes no estado de Sdo Paulo.
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e (que algumas espécies exOticas com histérico de bioinvasdo sdo exploradas
comercialmente, possuindo relevante importancia econdmica;

e a proposta formulada por Grupo de Trabalho da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de
Sao Paulo, criado pela Resolugdo SMA n° 33/2009, e as recomendagbes da Comisséo
Especial de Biodiversidade, Florestas e Areas Protegidas;

DELIBERA:

Artigo 1° - Para os efeitos desta Deliberacdo e dos instrumentos dela decorrentes entende-se

por:

1)

1)

1)

V)

V)

Vi)

V1)

VI

1X)

ambiente: o lugar ou tipo de local onde foi constatada a presenca da espécie exdtica
com potencial de bioinvasao.

ambiente natural: area nao convertida para outro uso ou urbanizada, que guarda
elementos naturais.

andlise de risco: avaliacdo da magnitude e da natureza dos possiveis efeitos negativos
da introducdo ou manutencdo de uma espécie em determinada area, considerando no

minimo o histérico de invasdo da espécie, o risco ao meio ambiente e a salude e o
contexto em que se encontra.

bioinvasdo ou invasao bioldgica: Processo de ocupacdo de ambiente natural ou
antropizado por espécie exotica, provocando impactos ambientais negativos, como
alteracdo no meio abidtico, dominancia, hibridacdo, deslocamento de espécies nativas,
entre outros. Sao reconhecidas como etapas do processo de bioinvasdo: a introducao, o
estabelecimento e a dispersdo ou invasdo propriamente dita.

controle de espécies exoticas invasoras: aplicacdo de métodos mecéanicos, quimicos
ou biolégicos que resultem na redugcdo e, sempre que desejavel e possivel, na
erradicacdo de populacdes de espécies exdticas com potencial de invaséo;

espécie nativa: a espécie, subespécie ou téxon inferior ocorrente dentro de sua area de
distribuicdo natural presente ou passada;

espécie exdtica: a espécie, sub-espécie ou taxa inferior introduzido fora da sua area
natural de distribuicdo presente ou passada, incluindo qualquer parte, gametas,
sementes, ovos ou propagulos dessa espécie que possam sobreviver e posteriormente
reproduzir-se;

espécie exdtica invasora: a espécie exoética com potencial de invaséo cuja introducdo,
reintroducdo ou dispersdo ameaca ecossistemas, ambientes e outras espécies.

introducao: entrada intencional ou acidental de espécimes em locais fora da area de
distribuicdo natural da espécie.

Artigo 2° - As Secretarias do Meio Ambiente, da Agricultura e Abastecimento e da Saulde
deverdo constituir Grupo Técnico para a elaboracdo de lista oficial de espécies exoticas com
potencial de invasdo do estado de Séo Paulo.

Paragrafo unico — A lista devera ser submetida ao Consema no prazo de 1 ano a contar da
data da instituicdo do Grupo Técnico.
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Artigo 3° - A elaboracdo da lista devera levar em consideracdo as espécies ja identificadas
pela Secretaria do Meio Ambiente do estado de S&o Paulo, as quais deverdo ser submetidas a
andlise de risco.

Paragrafo Unico - Para a realizagdo das analises de risco a que se refere o caput devera ser
considerado no minimo o histérico de invaséo da espécie, 0 risco ao meio ambiente e a saude
€ 0 contexto em que se encontra a espécie no estado de Sao Paulo.

Artigo 4° - O Grupo Técnico a ser constituido devera propor normas de controle, manejo e
monitoramento para cada espécie analisada, assegurando a participacdo de representantes de
instituicdes de pesquisa, de organizagdes da sociedade civil e dos setores envolvidos.

Paragrafo Unico - Para a proposicdo de normas a que se refere o caput devera ser
considerada a analise de risco e a importancia econdmica da espécie no estado de Séo Paulo.

Artigo 5° - A Comissédo Especial de Biodiversidade, Florestas, Parques e Areas Protegidas do
Consema devera acompanhar o desenvolvimento das atividades do Grupo Técnico e devera

avaliar as propostas de normas de controle, manejo e monitoramento previamente a sua
submissao ao plenario do CONSEMA.

Artigo 6° - As Secretarias do Meio Ambiente, da Agricultura e Abastecimento e da Saude
deverdo, por ato proprio, adotar as medidas preventivas e de controle necessarias para evitar a
introducdo, o estabelecimento e a dispersédo das espécies exoticas com potencial de invasao.

Artigo 7° - Quando da elaboracéo do Plano de Manejo das Unidades de Conservacéo, tanto as
de Protecdo Integral como as de Uso Sustentavel, deverdo ser especificadas diretrizes para
prevencéo, controle e monitoramento de espécies exéticas com potencial de bioinvaséo, bem
como para a elaboracéo de planos de a¢éo para controle dessas espécies, quando couber.

Artigo 8° - Esta Deliberacdo devera ser disponibilizada por meio do portal eletrénico das
Secretarias que compde o Grupo Técnico, com o objetivo de divulgar a informacéo e permitir a
identificacdo das referidas espécies para que sejam adotadas medidas de prevencdo e
controle.

Artigo 9° — Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Minuta Deliberacdo sobre EEI, sem lista—28_7_11 3



